PARECER Nº          , DE 

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 718, DE 2024. 

De autoria do Nobre Deputado Ricardo França, o projeto de lei em epígrafe “Estabelece diretrizes para a promoção do uso de energia renovável e práticas de construção sustentável”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou favorável ao projeto.

 Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §11 do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, verificamos que referida propositura visa estabelecer diretrizes para a promoção do uso de energia renovável e práticas de construção sustentável no Estado de São Paulo, em cumprimento ao ODS 7 "Energia Limpa e Acessível" e 11 - "Cidades e Comunidades Sustentáveis", dos quais o Brasil é signatário, além de estar totalmente em consonância com a Constituição Federal, com a Política Nacional do Meio Ambiente Lei nº 6.938/81.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar e diante da positividade da presente propositura, somos FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 718/2024.
 Sala das Comissões, em

Deputado Bruno Zambelli - Relator
